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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.146, DE 23 DE MAIO DE 2019.

Inclui no orçamento municipal do ano 2020 o precatório 
que menciona, a favor do Poder Judiciário, para liquidar 
os débitos judiciais que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2020, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento nº 1601763-33.2018.8.12.0000, extraído dos Autos de 
Execução nº 0804167-42.2013.8.12.0008, no valor de R$ 16.796,79 (dezesseis mil 
setecentos e noventa e seis reais e setenta e nove centavos) atualizado até o dia 
05 de dezembro de 2018, para liquidar débito judicial do credor Thais Regina Maria 
de Freitas.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2020 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 607647.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 23 de maio de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA “P” Nº 266, DE 23 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar PAULO CEZAR DE SOUZA KADOWAKI, Agente de Serviços 
Operacionais, matrícula 646, da Função de Confiança de Supervisor de Serviço 
II, símbolo FCA-2, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Art. 2º Designar PAULO CEZAR DE SOUZA KADOWAKI, Agente de Serviços 
Operacionais, matrícula 646, para exercer Função de Confiança de Supervisor 
de Serviço I, símbolo FCA-1, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

Corumbá, 23 de maio de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#20550#1#20791/>
<#MS#20551#1#20792>

PORTARIA “P” Nº 267, DE 23 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 e 23, § 1º da Lei Complementar nº 89, de 
21 de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar MARCELO NUNES ARAUJO, Profissional de Serviços de Saúde, 
matrícula 8407, da Função de Confiança de Supervisor de Serviço I, símbolo FCA-1, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Nomear MARCELO NUNES ARAUJO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAG-05, na Secretaria 
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Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 22 de maio de 2019.

Corumbá, 23 de maio de 2019.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Processo - 226316/2017. Contrato Administrativo -046/2018. Contratada: 
LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. Contratante: Município de 
Corumbá/Secretaria Municipal de Saúde. Objeto - Contratação de Empresa de 
Engenharia para Execução de Reforma e Adequação do Centro de Especialidades 
Médicas - CEM, no Município de Corumbá/MS.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo do execução contratual em 60 (sessenta) dias, sem reflexo financeiro, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do Processo Administrati-
vo n°. 226316/2017- Tomada de Preço n°. 21/2017. Cláusula Segunda - As partes 
ora contratante ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las. Cláusula Terceira - O presente Termo Aditivo 
Contratual tem por base legal a Lei n°. 866/1993 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 03/05/2019.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Empresa LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.

Extrato da Carta Contrato nº 31/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Oeste Med 
Produtos Hospitalares Ltda EPP, CNPJ: 28.069.066/0001-57.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 6.199,70 (seis mil cento e noventa e nove 
reais e setenta centavos) empenhos nº 676 e 677/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 02/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Oeste Med Produtos Hospitalares Ltda EPP, CNPJ: 28.069.066/0001-57.

Extrato da Carta Contrato nº 32/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa MS Saúde Distribui-
dora de Material Hospitalar Ltda - ME, CNPJ: 24.595.488/0001-05.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 153,30 (cento e cinquenta e três reis e trinta 
centavos) empenhos nº 670 e 671/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 

Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 02/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
MS Saúde Distribuidora de Material Hospitalar Ltda - ME, CNPJ: 24.595.488/0001-
05.

Extrato da Carta Contrato nº 33/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Du Bom Distribuição 
de Produtos Médico-Hospitalar Eireli ME, CNPJ: 18.483.775/001-20.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 43.015,80 (quarenta e três mil e quinze 
reais e oitenta centavos) empenhos nº 678 e 679/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 06/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a 
Empresa Du Bom Distribuição de Produtos Médico-Hospitalar Eireli ME, CNPJ: 
18.483.775/001-20.

Extrato da Carta Contrato nº 34/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Ágil Produtos para 
Saúde Eireli ME, CNPJ: 24.595.557/0001-80.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 3.472,10 (três mil quatrocentos e setenta e 
dois reais e dez centavos) empenhos nº 674 e 675/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 13/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Ágil Produtos para Saúde Eireli ME, CNPJ: 24.595.557/0001-80.

Extrato da Carta Contrato nº 37/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Brasmed Comércio 
de Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ: 26.396.672/0001-51.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 33.660,70 (trinta e três mil seiscentos e 
sessenta reais e setenta centavos) empenhos nº 820 e 821/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
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regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 16/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Brasmed Comércio de Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ: 26.396.672/0001-51.

Extrato da Carta Contrato nº 38/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Simeia A.H.M. 
Mustafa ME, CNPJ: 24.602.765/0001-60.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta 
reais) empenhos nº 672 e 673/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.09 - Material Farmacológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 20/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Simeia A.H.M. Mustafa ME, CNPJ: 24.602.765/0001-60.

Extrato da Carta Contrato nº 39/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa C.A Distribuidora de 
Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ: 26.457.348/0001-04.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 34.058,83 (trinta e quatro mil e cinquenta e 
oito reais e oitenta e três centavos) empenhos nº 818 e 819/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.10 - Material Odontológico
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 20/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
C.A Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli, CNPJ: 26.457.348/0001-04.

Extrato da Carta Contrato nº 40/2019/SMS Processo nº 21.047/2018 Pregão 
Presencial nº 130/2018 - Município de Corumbá e a empresa Omega Med Prod. 
Med. Hospitalares Ltda EPP, CNPJ: 05.973.242/0001-85.
Objeto: Referente a utilização da Ata de Registro de Preços nº 002/2019 para 
aquisição de materiais de procedimento odontológico para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Processo nº 21.047/2018 e o Pregão 
Presencial nº 130/2018.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 15.909,20 (quinze mil novecentos e nove 
reais e vinte centavos) empenhos nº 890, 891, 892 e 893/2019.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias corridos, a contar da Autorização de 
Fornecimento.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.91 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0103.2679 - Gerenciamento das Ações Atenção Básica - Saúde Bucal
10.302.0103.2680 - Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade
33.90.30.10 - Material Odontológico
33.90.30.16 - Material Hospitalar
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº 4.320/64 e 
regulamentos previstos no edital.
Data da assinatura: 20/05/2019
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Omega Med Prod. Med. Hospitalares Ltda EPP, CNPJ: 05.973.242/0001-85.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Nº 029/2019.
Processo: 9.006/2018.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SPORTS EMPORIO, 
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no C.N.P.J./MF sob nº 24.596.082/0001-47.
Objeto: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÀLCOOL E DROGAS, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

JOSÉ FRAGELLI, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL E 
SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA.
Valor: R$ 2.659,00. 
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.91 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0103.2697.0000 - GERENCIAMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL EM
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO
Data da Assinatura: 13/05/2019.  
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - Secretario Municipal de Saúde e a Sra. 
DARUICHI CASTRO IBRAHIM MOHAMMED - SPORTS EMPORIO, PAPELARIA 
E INFORMATICA LTDA ME.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Nº 030/2019.
Processo: 9.006/2018.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa STS COMÉRCIO VAREJISTA 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 
12.706.257/0001-42.
Objeto: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÀLCOOL E DROGAS, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
JOSÉ FRAGELLI, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL E 
SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA.
Valor: R$ 8.678,00. 
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.91 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0103.2697.0000 - GERENCIAMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL EM
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO
Data da Assinatura: 13/05/2019.  
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - Secretario Municipal de Saúde e o Sr. 
SAMIR ZIAD DAWOD YBRAHIM - STS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA-EPP.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, Nº 031/2019.
Processo: 9.006/2018.
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SIMEIA A H M MUSTAFA-EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob nº 24.602.765/0001-
60.
Objeto: AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS PARA O CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ÀLCOOL E DROGAS, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
JOSÉ FRAGELLI, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL E 
SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA.
Valor: R$ 7.743,00. 
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.91 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0103.2697.0000 - GERENCIAMENTO DA REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSOCIAL EM
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO
Data da Assinatura: 13/05/2019.  
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Rogério dos Santos Leite - Secretario Municipal de Saúde e a Sra. 
SIMEIA A H M MUSTAFA - SIMEIA A H M MUSTAFA-EPP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO N.º 061 DE 17 DE MAIO DE 2019.

Redesignar servidor para atuar como gestor de 
contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. O objeto da presente é redesignar o servidor MAURO MIRANDA CÂNDIA, 
CREA/MS n.º 2.193/D, matrícula n.º 141, em substituição ao servidor JEAN 
CARLOS SIMIÃO TERTO, CREA/MS n.º 60.147, matrícula n.º 11.939, para atuar 
como fiscal do Contrato Administrativo n.º 018/2019, oriundo do Processo 
Administrativo n.º 36.973/2018, ficando responsável pela fiscalização e acom-
panhamento técnico do contrato, que tem como objeto a prestação de serviços 
de abertura de canteiro central, implantação de faixa elevada de pedestres e 
ondulação transversal, na avenida Candelária e alameda São José, no bairro Maria 
Leite, no município de Corumbá (MS).

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.
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Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Admi-
nistrativo n.º 018/2019.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá (MS), 17 de maio de 2019.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 14156/2019
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Luciene Ortega da Costa.
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Serviços 
de Saúde - Enfermeira, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
carga horária de  40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 2.305,23 (Dois Mil Trezentos e Cinco e Vinte e Três 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2674 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/PAB Fixo  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
104008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/Estratégia de 
Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (Doze)  meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 20/05/2019.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Lucienne 
Ortega da Costa

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Processo: 14153/2019
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Amanda da Silva Martinez.

OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Serviços 
de Saúde - Enfermeira, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
carga horária de  40 (Quarenta) horas semanais.
VALOR MENSAL: R$: 2.305,23 (Dois Mil Trezentos e Cinco e Vinte e Três 
Centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2674 -Gerenciamento das Ações de Atenção Básica/PAB Fixo  - PRÓ 
CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
104008 - Recurso Orçamentário
571 - Recurso Financeiro
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde                                                                                    
25.91-Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2675 - Gerenciamento das Ações da Atenção Básica/Estratégia de 
Saúde da Família  - PRÓ CIDADÃO Corumbá.
31.90.04.00 - Contratação por tempo determinado
114009 - Recurso Orçamentário
573 - Recurso Financeiro
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12 (Doze)  meses a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 20/05/2019.    
 
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso IX do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o§2° e §3° do  art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 
dezembro de 2007.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal Saúde e Amanda da 
Silva Martinez.
<#MS#20548#4#20789/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE 

CORUMBÁ
RATIFICAÇÃO PROCESSO Nº 10.539/2019-FCPH

OBJETO: Contratação da empresa Viação Cidade Corumbá LTDA, para 
fornecimento mensal de vale transporte, visando atender alunos da Academia 
Municipal de Música Manoel Florêncio e a Oficina de Dança, conforme Decreto nº 
1.362, de 08 de maio de 2014, no valor de R$ R$ 66.348,20 (sessenta e seis mil 
trezentos e quarenta e oito reais e vinte centavos).
Ratifico a inexigibilidade de licitação com base no art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, face ao que consta do processo administrativo acima identificado.

Corumbá/MS, 23 de maio de 2019.

Joilson Silva da Cruz
Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e do 

Patrimônio Histórico de Corumbá
<#MS#20545#4#20786/>
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<#MS#20546#5#20787>

 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

 

 
 

EDITAL – CONVOCAÇÃO – CONVITE 
 
 
 O presidente da Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do 
Sul, convida as Autoridades: civis, militares, religiosas e o Povo, bem como convoca 
os servidores do legislativo a participarem de Audiência Pública do Município de 
Corumbá, dos Poderes: Legislativo e Executivo, relativa aos seguintes assuntos:  
 
 
 
 AUDIÊNCIA PÚBLICA - DIA 31/05/2019 -  às 18: 00 Hs 
  
1.      Relatório de Gestão Fiscal – RGF – 1º Quadrimestre 2018 – Janeiro/Abril de 2019;                
 
 A apresentação fica marcada para dia 31 de maio de 2019 às 18 horas no 
Plenário do Legislativo Municipal – Paço Municipal no Bairro Dom Bosco. 
 
 As apresentações serão efetuadas por servidores do Executivo e do Legislativo, 
sob supervisão da Presidência do Legislativo. 
 
 As regras da audiência estarão à disposição dos interessados no dia da 
Audiência Pública. 
 
 
 
 

ROBERTO GOMES FAÇANHA 
Presidente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

<#MS#20546#5#20787/>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO
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